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Jacareí, 18 de Setembro de 2018.

Excelentíssima Senhora Presidente:

Em atendimento ao Ofício n. 087/9/20 18-CMP, dessa Casa Legislativa,

datado de 06 de setembro de 2018, recebido nesta Prefeitura no dia 06 de setembro

de 2018, referente ao Pedido de Informações n.? 139/18, de autoria do vereador

Fernando da Ótica Original, venho prestar as seguintes informações:

1) A Administração Pública está tomando as devidas providênc ias

quanto à análise da situação dos veículos, quais serão reparados e quais serão

considerados bens inservíveis .

Segue anexa tabela sobre a real situação dos veículos.

2) A Vigilânc ia Sanitária realiza avaliações periódicas em todo o

Município de Jacareí. Em relação ao Pátio da Secretaria de Infraestrutura, por se tratar

de local cadastrado como imóvel especial, o monitoramento é realizado

trimestralmente, conforme orientações técnicas da Sucen Norte - Superintendência de

Controle de Endemias.

Cabe destacar que nenhum foco de dengue foi encontrado no local.

3) Os veículos alugados pela Administração Pública não são de luxo,

bem como não são alugados por valores exorbitantes , mas sim foram alugados a

preço de mercado, mediante pregão.

4) Os carros não estão abandonados mas sim estacionados sob guarda

e responsabil idade da Administração .
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Cabe esclarecer que os veículos da Administração Pública (União,

Estados, Distrito Federal e Municípios) possuem imunidade tributária e, portanto, não

pagam IPVA. Nesse sentido, a Constituição Federal assim estalece :

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

Conforme solicitado, seguem anexas as cópias dos documentos dos

veículos .

5 e 6) Os veículos permanecem no pátio da Secretaria de

Infraestrutura, eles foram apenas deslocados internamente para facilita r a análise .

Ressalta-se que, assim como ocorre com os do Poder Legislativo , não há garagem

coberta para a guarda dos veículos.

Atenciosamente,

Prefeito do Mun ípio de Jacareí

Secretário de Governo

Sua Excelência a Senhora
LUCIMAR PONCIANO
Presidente da Câmara Municipal de Jacareí - SP
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